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LUIZ CIA mio COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por;

Joice DaiaiiaBora

Código ldcntíncador:93BF43CD

ESTADO DO PARANA

PREFEnURA ̂tUNTCTPAT, DE BA\DEIR,\NTES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 2.185/2020

D EC RE TOn' 2.IS5/2Ú20

UNO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeiranres, Estado tio
Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. r - De conformidade com o disposto na Lei n" 3.870/2019
(Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional
Suplementar no valor de RS-118.563,78 (Cento e dezoito mil,
quinhentos e sessenta e três reais e setenta e oito ceniavo.s), para
reforço das seguintes dotações:

. - SECRETARIA DE SAÚDE
11.001 - Depanamento Administrativo da Secretaria de Saúde
10.301.1003.6-069 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -
BLATB

3250 0000 01.07.00.00 3.1.90.11,00.00 Vencimentos e Vantagens
Fixa.s-Pessoal Civil 13.100,00

10.301.1005.6-072-Piso de Atençáo Básica- PAB
3540 0495 09.02.06.20 3.1.90.11,00.00 Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil 105.463.78

TolaL 118.563,78

An. 2" - Conforme a Lei Complementar n° 172, de 15 de abri! de 2020
que dispõe sobre a transposição de saldos financeiros destinados a
realização de ações e serviços públicos de saúde. Para produzir
recur.sr)s para os créditos acima será utilizado o superávit do exercício
anterior da FR 495 no valor de RS 105.463,78 mais o excesso de
arrecadação da FR 000- RS 13.100,00. Totalizando RS 118.563,78.

Ari. 3° - Revogani-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes. Estado do Paraná,
de novembro de 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Publicado por:

João Robeno Cosmo

Código ldcnlincador:4EE37727

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 83

AVISO DE LICTTAÇ.ÃO RERRATIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO 35/2020 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR, luma público que retraiificou o
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para o dia 24/11/2020 às 09:00h
no portal de compras do governo federal www.comprasnet.gov.br , e
que realizará a licitação na modalidade em referência, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES
PARA SECRETARIA DE SAÚDE E CORPO DE BOMBEIROS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá
ser teita nos sírios eletrônicos: www.comprasnct.gov.br c ou
www.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações
da Prefeitura.

Bandeirantes, 06 de novembro de 2020

ANTONIO CARU)S ZANARDO

Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO N" 270/2020- PM .

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 89/2020-PMB V

/Os. r' se 3
\

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: THOBIAS EMANUEL DE OLIVEIRA

08645014980

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
F.SPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E MÃO
DE OBRA PAÍL\ INSTALAÇÃO DE PROJETO DE
PREVENÇÃO F. COMBATE A INCÊNDIO NO GINÁSIO DE
ESPORTES XrV DE NOVEMBRO DO MUNICÍIW DE
BANDEIRANTES-PR.

VAI/OR: RS 8.500,40 (Oito mil, quinhento.s reais e quarenta
centavos)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (Seis) me.ses, a contar da data da
u.s.sinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (.Seis) meses, a contar da data da
assinatura de.sie termo.

DOTAÇÕES:
030011236112016017.3390300000

0300112361I20160173390390000

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Thobias Emanuel de Oliveira 08645014980

THOBIAS EMANVEL DE OUVFJRA

Admini.scrador

EXTRATO DO CONTRATO bP 284/2020- PMB

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 96/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNidPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: JEAN C. V. FERREIRA & CIA. LTDA. - ME.

OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MOTOR DFJiLlZANTE
PARA O PORTÃO DE ENTRADA E SAÍDA DOS VEÍCUI.OS
DE EMERGÊNCIA DA BASE DO COIU^O DE BOMBEIROS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAVreS-PR.
VALOR: R$ 2.270,00 (Dois mil, duzentos e .setenta reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (IRES) MESES, a contar da data
da as.sinalura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRES) MESES, a contar da data da
assinatura deste lenno.

DOTAÇÕES:
020030418104112014339030000

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Jean C. V. Ferreira & CIA. LTDA. - ME

JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA

Administrador

EXTRATO DO CONTRATO N° 287/2020- PMB

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 97/2020-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ.

CONTRATADA: CARLOS ALBERTO SCHIMIDT - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS
VOLARE-PLACA AXFÜ868, VOLARE-PLACA AYQ4410,
RENAUT MASTER-PLACA BBI9249, PERTENCENTES A
FROTA MUNICIPAL DE DIVERSAS SECRETARIAS
VALOR: RS 1.620,00 (um mil. seiscentos e vinte reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (TRÊS) MESES, a contar da data
da assinatura deste termo.

www.diariomunicinal.com.hr/amn 20
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CAM<\R^ MiNtarAi. m. ,\R,\rcÁtüi\
ESTADO D<J P.VRANA

Edifício Vereador Pedro Nolasco l'ir/allci

A\'ÍSO DE LrCITAÇÀO - MODALIDADE PREGÃO (PRESENOAL)
EDITAL de: IJCTTÁçÃO N' 22/2Ü2Ü (RETIFICVÇAO DE EDITAL)

PREG-ÀO N- Uêlltíia
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 194/2«2d

TIPO MENOR PREÇO

A CÂMAR.A MLMCIPAL DE ARy\UC\RlA, Eslado Parani por intermédio
(k Pregociia. designada anavés da Furtaria 270/202(1 - 09 de Outubro de 2020
turaa público aoa iotereaaadoa. que promoverá Ikitação na modalidade
PREGÃO PRESl.CMCIAL, do lijro "Mtmor Preço", objetivando a Seleçáo de
empresas especializada para prestação de serviços de implantação,
gcrcBfáanienln. ailminialraçào. liaralfzação. emiftMO, lónKeimeato c
manutenção de auxílios-alimcnlação c rejeição, através de earido magnético c'cu
eletrônico com drip. destinado aos servidores públicos da (2àmara Municipal de
Araucária, coaíonac eapeciticaçôea lécnicai do -\bcxo I dcate Editai.

DO OBJETO DA RETIFICAÇÃO EÜITALIcTA: Pelo presente, comuniea-
K OM intercsaadoi que o Edital do certmte em «(Teço acrá reblícado, no que
cuneemc ao Anexo 1, item 2 - ESPECÍnCAÇÔES TECTNICAS, Anexo VII,
cláusula (^rla - Revisão de Preço, salientando que as alterações ora
promovidas podem alètar, de alguma tixma, a tóinudação c a apresentação das
proposlas dc preço, razão pela qual lica alterada a data iiiícialinente designada.
Onde SC lê: "Auxilies - Alimentação c Refeição"
tcia-ic ".'VuxUlt.ts - Alirucalação 6'ou Rdaçdu"
Ondr ar ID: ".Auxílio - Alimentação u Rcleição"
Icla-sc: ".Auxüíd - .Alimentação e/ou Rcleição"
Onde *r lê: 2.1 "r> Ktínim.> iUi (qiinr.f«i.i)
IdiHSe: 2.1 "O Mínimo de 30 (innla) cslabdccimcnlos"...
Onde SC ic: "06 (seis) panificadoras"
Idu-sc Zl.l.2-"')i (cioco) paniikadocaa";
2.1.2 Onde sc tè: "... nas seguintes cidades da Região Metropolitana dc
Curitiba.

LeárHMK . as ckladcs dc Cuiitiba c Região Mctrupolilana..."
Cláusula Quarta - Revisão dc Preços

Onde .s« lê: "§ 1° Fica proibido o reajuste do valor do contrato, cxcclo visando o
reoquüibrio ecoaòmico áoaiiceiio. dci<de que haja mcidcncia de iatn
imprevisível e devidamente justillcado.conlbimc art, .37. XNT da CF'1988 e arts.
57. ̂l''c 2'. 65, II, "d", c § 6°, todos da Lei8.666/93. Toda revisão deverá incidir
a (Mrtir da data «n que for piotoctilado o pedido de revisão pda contratada."
" lcl»4c: '.A taxa .Administrativa c tixa e iircajustãvel."

DATA E I10R,ÍR10 DO CREDENCLA.MENTO: O creduociameiito aeú
realizado das ODlll^niin .às 08H45niÍn d» dia 25 de Novembro dc 2020. no

Auditório Francisco Ribeiro Caidoso da Câmara Municipal dc /Araucáiia.

DATA E IfOR.ÃRiO ÜA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E

ILVniLITAÇ.ÃÜ: ü recebimento dos cnvelope.s de proposta e de habilitação
aaá realizado ài 9H00 d« dia 25 dc Novctafaro dc 2U2U, quoodo os eaveU^iea
serão recebidos pela Prcgoeira no .Auditório Francisco Ribeiro Cardoso da
Câmara Municipal dc .Araucária.

D.ATA E horário D.4 SESS.âO pC'BLI(.'.V: A se.ssão de processamento do
IV^ão será realizada às 9H00 do dia 25 dc Novembro de 2020. no Auditório
Fraaúfieo Ribeiro Cardosu da Câmara .MuaicqKd dc .'Araucáiia, Rua
Eiizabclh Wcrka, n" 55. c será conduzida pela Prcgoeira com o auxilio da
Fzjuipc de .Apoio, designados nos autos do processo em cpígiafe.

O Edital retificado está disponível aos intcrcssado.s no horário das 9h até I Ih e
14h até I6h. Infontiações podem ser obtidas pelos tcicloncs (041) 3641-5212 -
Ptaic, (041) 264l>5^>4 - Joscdi ou pelo seguinte codaeçu;
http:'<ww\v.araucaria.pr.leg.br >Transparència Piiblica 'Licitações X!onsuIta dc
Licitações.

.Araucária, 10 de Novembro de 2020.

I Barracão

Juscii de Olivclni Carviilba

Prcgoeira Oficial

103168/2020

I Bandeirantes

AATSO DE UCTTAÇÃO RERRATIFICADO
PREG.VO ELETRÔNK.O 35/20211 - PMB

O Município de Bandeii-anles-PR, toma público que rciT.ititieou o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO para o dia 24''11/2020 às ü9:Uilluui pixlaJ de compras do
governo fcd cralivwvv comprasnel.gDV.br. e que realizará a licitação na modalidade
em referencia, que tem por crtijeto .AQITSIÇ.ÃO DE MATERI.AIS AfÉDfCOS
IIOSPIT.M.ARF.S PARA SECREIARIA DE .S.AI DE E trORPO DE BOM

BEIROS DO MIJNICTÍPIO DE BANDEIRA.NTEítPR. .Arcliruda do edital podoá
sct icita nos sítios eletrônicos, wvsn.comiira.sncl.guv.br e ou wxvw.bandcirautcs.
pr.gov.br e também no departamento de IJcitações da Prefeitura.

Bandeirantes. 06 dc novembro de 2020

.4NTOMO CARLOS ZANARDO

Secretário de .Administração
102750/2020

t
il. r

ESTADO DO PARANÁ x
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIUIACÃO V

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 040/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
OBJETO: AqiiiBição de suplementos alimentares para
dispensarão á pacientes do Município de Barracão/PR.
VIGÊNCIA: Seis meses.

CONTRATO: N» 141/2020.
CONTRATADA: A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP.
VALOR: RS 19.699,40 (dezenove mil e seiscwitos e
noventa e nove reais e quarenta centavos).

CONTRATO: N' 142/2020.

CONTRATADA; MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.Al.
VALOR: RS 19.754,(X) (dezenove mtl e seteeentos e
cinqüenta e quatro reais).

102923/2020

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÁO

AVISO DE RERATIHCACÃO DE EDITAL

EDITAL DE UCITACÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 044/2020

WOCESSO N» 062/2020

OBJETO: Aquisição de nebulizador, monitor cardíaco e seladora para
manutenção das Unidades Básicas de Saiide - U8S do Município de
Barracão PR.

0 MUNICÍPIO DE BARRACÃO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob n* 75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, n* 235,
Centro, Barracão/PR. torna piiblico que:

1 -- O descTítivD constante no ITEM N* 01 do referido Editai lica

alterado/retificado, estando disponível aos interessados no endereço
eletrônico: www.barracao.pr.aov.br: ou ainda pelo e-mail:
HoitacaoQbarTaeae,pr.gov.br.

2 - Fica alterada a data para recebimento e abertura dos envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n" A) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (envetepa n" 8). para o dta 26 tfa Novembro de 2020.
às 09h:00mln Inovei horas.

3 — Permanecem insitefades as demais condições estatjelecidas rto
Edital.

Barracão/PR, 10 de Novembro de 2020.

ERONDIFAE

PREFEITO EM EXERCÍCIO

102977/2020

I Bela Vista da Caroba

MUNICÍPIO DF BELA \1ST.4 UA CAROBA

.•\\'I.SO PRF.G.ÃO PRESENCLU.. N" PR.73/21Í20

A PRErcmntA MTR^tnPAL DE BELA VTJíTA DA CAROSA. foz «ab« aos

interessados que com base na Lei Federai 8.666/93. c «uu: alIcraçõcK, LC
123/2006 de 14 de dczcnibra üc 2066 e lU.520/02 c demais legislações
aplicá\'ets. ern sue sede sibi a Rua Ric de Janeini. n'' 1021, tòrá nsahzar
Licitação na Modalidade Pregão contormc descrito abaixo:
1- OBJETO DA LICriAÇÃO: .-VQUISIÇÃO DE MATF.Rl.AIS P.ARA
.An\TDADE.S í»OCÍOEIX.iC.vnv.4S DA SECRETARl.A Dt .ASSISTÊNCIA
SOLTAL ATR.WÉS DO SER\'lÇO DE CON\T\'ÊNCLA E
FORTAIECIMENTO ÜE VÍNCL:LaS - SCFV.
2. \ A.LOR D.A I.ICrFAÇ.ÀO: RS 8.708.00 (oilo mil« sctcvcnU»* uilofeok).
3. D.AT.A DE ABERTURA: dia 24'11.2020. òs 08:30 horiu.

J. I.OC.AI. D.'V ABERTTJRA. Sala de Reuniões da Pretèimia Municipal de Bela
3'ista da ("ori^ho. Estado do Paraná.

O Município diapoiiiliilizará amplo espaço que perinaiiucerà aberto, assim como
insumos dc u.ssepsia e seguirá a regras dc distanciamento sociul dctaniinudos
pcU Autoridade Saiiitóris Munioipal ero consonância com us nnrmativas
expedidas (icla Secretaria dc Estado dc Saúde - SESA e pelo Ministério da
Saúde.

Os licitanten dev crio tàzcr a Utilrxaçiú dc mascaras.

EHIso Sturch

Prctêilo Municipal

10»56«)20

I Borrazópotls

PRF-FEiTl!IL\ MIMCIPAL DF. ÜORILVZÓPOLLS
.iVlSO DE LICITAÇIÁO
CXJNCOBRENCTA 02-2020
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AVISO DE LICrTAÇXO
PRCGto ElETRÔNICO N« 10/2010

A Prefeitura Municipal de SSo José de Espinharas - PB, toma público a licitaclo
sob modalidade PrefiSo Eletrônico, por percentual de desconto, para: AquIsIçSo parcelada
de Medicamentos de doando, constantes na Tabela CMED/anvisa para atender a demanda
do munidplo de SSo José de Espinharas - PB. Data c horário do recebimento das
propostas: até ás 13:15 horas do dia 21/1I/202D. Data e horário do irricio da disputa: 13:30
horas do dia 24/11/2020. Fundamento legal; Lei N» 10.520/02, Decreto N* 10.024/2019,
Decreto Municipal de N* 124/2020, Lei N» 8.666/1993 e subsidiárias. LOCAL Portal de
Compras Públicas - www.partaldecompraspublicas.com.br. Modo de Disputa: Aberto.
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidas na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00
ás 13;0Qhs, através do Setor de Licitação, na Praça Bossttet Wsrtderlev, 61 - Centro - ̂
José de Espinharas - PB.

São José dc Espinharas - PB. 11 dc Novembro dc 2020.
OANIU FULMINO DE UMA COSTA AZEVEDO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÍO ELETRÔNICO N» 2/2020
Contratação dos serviços de implantação e manutenção do Prontuário Eletrônico do
Gdadão-PEC da Estratégia e-SUS AB do Ministério da Saúde, assim como, do c-SUS AB
Território para uso dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de São Sebastião de
Lagoa de Roça. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão Eletrônico n® 00002/2020. DOTAÇÃO:
Recursos Próprios: 02.110 - 02110.10,301,2007.2024 - 3330.39.00.00 • 211 - 214,
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2020, PARTES CONTRATANTES; Prefeitura
Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça e: CT NS 0006S/2020 - 06.11.20 - EOER
BATISTA DE SOUSA • RS 27.420,

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQÜIRI

EXTRATO DE CONTRATO N« Ul/2020

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUiRI-PR. CONTRATADA: YAMAOIESEL
COMEROO DE MAQUINAS - EIRELI. DO OBJETO: Aquisição de rnotonfveladora NOVA
através do Convênio n" B90180/2Q19 do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, conforme Termo de Referência • ANEXO I do edital.. DA VIGÊNCIA:
O presente CONTRATO terá vigência no InWo da assinatura deste Irrstrumento estendetido-
se até 11 de agosto de 2021. 00 VALOR CONTRATUAL; O valor referente ao presente
CONTRATO é de RS 545.000,00 (quinhentos e quarenta e circo ml! reais) a serem pagos
conforme o eumprimcnlo dos requisitos constantes no Edital do Pregão n? 51/2020. Alto
Piquifi - PR, 12 de novembro de 2020. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO. Prefeito Municipal.
Contratante. CLEISON JÚNIOR TURECK. Representante Legal da Empresa. Contratado

AVISO DE UCITAÇAO
UHJLO N« 1/2020

Processo licitalório n® 141/2020. Data da Abertura; 01 de Dezembro de 2020.
Encerramento; l&iX) horas. ENDEREÇO ELETRÔNJCO: urwwzlanieloliveiraJeiloesxoirLbr.
OBJETO; O objeto do Leilão se canstrtjí de lotes de veículos e bens inservfveis da
Prefeitura Municipal, á disposição para verificação de Interessados até o dia 30 de
novembro de 2020. no seguinte endereço; Rua Getúlio Vargas, s/n, de Segunda à Sevta-
Feira, das 06;00 ás 11:001 das 13:30 ás 16:30 hrs. Maiores Informações pelo telefotte (44)
9.9704-9290, com o Senhor Weiilngton (Tonv). TIPO; Maior lance por item. REGIME
CONTRATAÇÃO; AUENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVÍVEIS . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
A VISTA. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Leiloeiro Público Daniel
Oliveira, pelo site www.daniclolivciralciioes.com.br ou pelos telefones: (44) 9 9874-^45 ou
pelo 0800-707-9272.

Alto PíQuIrí - PR, 10 de novembro de 2020.
lUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO OE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 3S/2020 - PMB

O Município de BandelrantéS-PR, torna público que rerranficou o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO para o dia 24/11/2020 ás 09:00h no portal de compras do governo
federal www.eoinprasnct.gov.br. c que realizará a licitação na modalidade em referência,
que tem por objeto AQUISiÇÃO D€ MATERIAIS háÊDfCOS HOSPITALARES PARA SECRETARIA
OE SAÚDE E CORPO OE BOMBEIROS DO MUNICfPIO DE BANDEIRANTES-PR.

A  retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos;
www-Comprasnet.gov.br e ou www.bandelrantes.pr.gov.br e também no departamento de
Lícitaçóes da Prefeitura.

Bandeirantes. 6 de novembro de 2020
ANTONIO CARLOS 2ANARD0

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNÍDAS MARQUES

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESENQM. N* 164/2020

O MUNICÍPIO de Capitão Leônidas Marques. Estado do Paraná, com sede
Administrativa na Av. Tarrcredo Neves, 502. por intermédio do PREGOEIRO descido peio
Decreto n. e 0Q3/202Q dc 06.01.2020, toma público, que realizará no dia 27 dc novembro 2020 as
10:30 horas, na Sala de Ucítações do Paço Municipal Arnaldo F. Busato, no endereço acima
mencionado, RdUçio na MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR LOTE.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e serviços, de
acordo com as especiOcaçôes constantes do Termo de Referência/Solicitação 391/2020, visando a
adequação dos ônibus do transporte escolar ao que determina o Código dc Transito Brasileiro,
propordorsando mais segurança aos alunos transportados e cumprindo com as exigências do
Programa de Transporte Escolar, em atendimento ao memorando 049/202Q da Seaetarfa
Municipal de Educação.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES OE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO;
Até as 10:15 horas do dia 27 de novembro de 2020, no Serviço de Protocolo desta

Prefeitura Municipal.
VALOR: O valor estimado da aquisição importa em um total de até RS 29.739.90

(vinte • nove mil setecencos e trinta a nove reais e noventa centavos).
DISPOSIÇÃO DO EOfTAL; Cópias do edital e anexos serão forrreeidcs aos intefessados.

a partir da publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, sita á Av. Tarcredo Neves. 502. Centro, onde poderão ser obtidos esclarecimentos
referentes ao preserste certame, também por e-mait licitacaocIm^hotniaiLcom e disponibiiuado
no portal da transparência c site do munidpio www.capitaoieonidasmarques.pr.gov.br.

Capitão leônidas Marques-PR, 10 de novembro de 2020.
aEU2A MARIA DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE

AVISO OE UCITAÇÃO
CONCORRENOA PÚBUCA N» 5/2020

O Municfpio de Cianorte, através da Ohésão de lidtações, toma putjHç^píy^;.
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito, '
acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, ás 9h do dia 14 de Dezembro de 2020,
ra Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro Cívico, n« 100, Cianorte.
Pararrá, Concarrânda Pútzhca. tipo menor preço. Objeto: Contratação de empresa para
execução de obra de construção da Escola Municipal Ernesto Geisel "Nova Escola*. Valor
referência: flS 3.601.296,46 (três milhões, seiscentos c um mil. duzentos e noventa e seis
reais e quarenta e seis centavos). Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

O Edital e seus respeõlvos modefos. adertdos e anexos, bem como Iníormaçdes
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no
endereço acima ou pele site www.cianartc.pr.gov.br/llcitacocs.

Informações adicionais, dúvidas e pedidas de esdarecimerrtos deverão ser
dirigidas á Comissão de Ucítações • Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209.

Qanorte-PR, 10 de Novembro de 2020.
GUSTAVO GARCIA

Chefe da Divisão de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO Nt 6/2020

O objeto do presente Edital é o cadastramento de espaços artísticos e culturais,
mícioefnfwesas e pequenas empresas culturais, cooperativas, brctltuiçõcs e orgarrizações
culturais comunitárias, que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas
de isolamento social adotada como estratégia para conter a pandemia ocasionada pelo
cofonavírus (SARS-COV-2), que almejem participar do recebimento do Subsidio mensal,
previsto no art. 2^., inciso II da Lei Aldir EÍlane, bem como do art. irt e 8® e incisos da lei
14.017/2D20, regulamentação federal aos princípios da legalidade, isonomia,
oportunidade.

Data: 30 de outubro de 2020 à 19 de novembro de 2020.
Local do Credeisciemento: O cadastro dos espaços culturais deverá ser realizado

cxclu»vamentG por meio do formulário disponível no site: www.sic.cultura.pr.gov.br.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de

Esporte, Cultura, Lazer e Juventude sito á Rua XV de Novembro, 105 ■ Centro - CcJambô
- Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8041 / (41) • 3656-8080.

Colombo-PR, 11 de novembro de 2020.
IZABCTE CRISTINA PAVIN

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 138/2020

Objeto: REGISTRO OE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS JUDICIAIS. Início da Sessão Pública: Dia: 25
de novembro de 2020, Hora: ás 8 horas - Horário de Brasília. Valor; RS 5.171,78 (cinco mil,
cento e setenta e um reais e setenta e oito centavos). O edital estará à disposição dos
interessados no Departamento de Ucítações, no site vnvw.doisvizinhos.pr.gov.br
serviços/licitações e no site www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848.

Dois Vlzintios-Pfi, 11 de novembro de 2020.
RAUL CAMILO ISOTTON

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO N« 3/2020

PROTOCOLO 39048/2020
O MUNICÍPIO DE FA2ENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, através da

Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n^ 055/2020 e da Comissão
Especial de Credenciamento, toma público que se encontra aberto Prwcsso Admirristrativo
de Credenciamento para premiar Produções Artísticas Inéditas, em vídeo finalizado, para
difusão em plataformas digitais de hospedagem aberta, realizadas por pessoas físicas.
Constitui objeto do edital a Premiação de até 100 (cem) produções artísticas inédrtas, em
vídeo, voltais para as áreas artísticas: Artes Visuais, Dança, Tcatra Teatro, Música e Artes
Integradas. Qualquer pessoa que cumpra com as condições, restrições, critérios e
exigências presentes no editai, que demonstre interesse ein credenciar-se, poderá fazé-lo
protocolando o pedido junto á Comissão Permanente de Licitações ■ prédio da Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande sito a na Rua iacarandá, n> 300, Bairro Nações, Fazertda
Rio Grande/PR, informando interesse na forma estabelecida cm edital, acompanhado dos
documentos exigidos para o Credenciamento. O Edital completo do presente Chamamento
PtíbUco permanecerá à disposição dos Interessados no endereço
htrp://www.f3zendariogrande.pr.gov.br/transparencia/)lcítacocs/ e na Secretaria Mutncipal
de Administração • Setor dc licitações, eis que o Chamamento Público é permanentemente
aberto, durante a vigência dos contratos.

Fazenda Rio Grande-PR, 11 de Novembro de 2020.
EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBLICO N« 5/2020

PROTOCOLO 43155/2020
O MUNICÍPIO DE FA^OA RIO GRANDE, Estado do Paraná, através da

Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n^ OSS/2020 e da Comissão
Especial de Credenciamento, instituída através da Portaria n>. 08/2020 toma público
que se encontra aberto Processo Adminínralivo para Credenciamento no Programa
"Família Compra Aqui" de anpresss dos ramos Mercados, Supenitereados,
Hipermercados, Atacados, de alimenios, produtos de limpeza, higiene pessoal com a
finalidade de oferecer vantagens e/ou descontos cm relação ao preço normal praticado
na loja, aos usuários cadastradas no subprograma "Farrulia Fazendense', sem ônus para
O Município, permitindo o pagamento dos respectivos produtos em todas as opções
disponíveis aos clientes como: dinheiro, cartões de débito, crédito, alimentação, e
demais meios dc pagamentos ofertadas. Qualquer empresa que cumpra com as
condições, restrições, critérios e eilgêricias presentes no edital, que demonstre interesse
em credenclar-se, poderá fazè-lo protocolando o pedido junto á Comissão Permanente
de Licitações - prédio da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande sito a na Rua
Jaca^andá, n* 3D0, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande/PR, informando Interesse na
forma estabelecida em edital, acompanhado dos documentos exigidos para o
Credenciamento. O Edital completo do presente Chamamento Público permanecerá á
disposição dos Interessados no endereço
htlp://www.fazendariogr3nde.pr.gov.brAransparencia/ilcitacoes/ e na Secretaria
Municipal de Administração - Setor de Licitações, eis que o Chamamento Público 6
permanentemente aberto, durante a vigência dos contratos.

Fazenda Rio Grande-PR, 11 de Novembro de 2020.
EOUJUtDO DUARTE SCHEIVARASKI

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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16/11/2020 Gmail - Informação SGA.

H Gmail ísaias júnior gomes da silva <prof.isaiasadm@gmaii.com>

Informação SGA. ^ '8^0
1 mensagem \ .cL

nao_responder@tce.pr.gov.br <nao_responder@tce.pr.gov.br> 13 de novembro de 2020 17:22
Para: prof.isaiasadm@gmail.com

TCE - Sistema de Gestão de Acompanhamento

Sr(a) ISAiAS GOMES DA SiLVA JUNiOR, Controle Interno do(a) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

Levo ao conhecimento de V.Sa. que o procedimento de acompanhamento realizado pela(o) Coordenadorla de
Acompanhamento de Atos de Gestão revelou o ARA - Apontamento Preliminar de Acompanhamento - abaixo descrito, a
respeito do qual essa Administração poderá apresentar manifestação diretamente na página do Tribunal de Contas na Internet
- SGA - Sistema de Gestão de Acompanhamento - nos Termos da Instrução Normativa n° 122/16 - TCE.

PRAZO: 3 dia(s) úteis, contados a partir de 13/11/2020.

Título do ARA: Fiscalização por acompanhamento sobre Pregão Eietrônico n° 35/2020..

Número do ARA: 15092.

Descrição do ARA: Fiscalização n° 0966/20

Por meio da análise do Pregão Eietrônico n° 35/2020 que tem por objeto a "Aquisição de Materiais médicos hospitalares para
Secretaria de Saúde e Corpo de Bombeiros do Município de Bandeirantes-PR", foram constatados os seguintes achados, que
se encontram detalhados no documento anexo a este APA:
Achado n° 1 - Projeto básico/termo de referência não fundamentado em estudos técnicos preliminares; Achado n" 2 ■ Ausência
de previsão no edital de prazo mínimo de validade.

Dessa forma, são necessárias providências no sentido de esclarecer ou corrigir as inconformidades identificadas, sob pena de
instauração de Tomada de Contas Extraordinária para fins de apuração de responsabilidades e aplicação de sanções..

Atenciosamente,

ANALISTA DE CONTROLE: GUILHERME VIEIRA

Coordenadorla de Acompanhamento de Atos de Gestão

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=2457b2c40d&v]ew=pt&search=aIÍ&permthld=thread-f%3A1683277963985941259&slmpl=msg-f%3A1683277... 1/1
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APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO

(APA) n° 15092

1 RELATÓRIO

Trata-se de fiscalização por acompanhamento realizada sobre o Pregão

Eletrônico n° 35/2020, publicado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, que tem por

objeto a "Aquisição de Materiais médicos hospitalares para Secretaria de Saúde e Corpo

de Bombeiros do Município de Bandeirantes-PR".

Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao

certame, foram constatados indícios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estão

detalhados a seguir.

1.1 Projeto básico/termo de referência não fundamentado em

estudos técnicos preliminares

1.11 CONDIÇÃO:

Durante a análise desta licitação não foram detectados estudos preliminares

que fundamentassem a necessidade de aquisição das quantidades de cada item

presente no termo de referência.

Deve-se observar que a definição das quantidades a serem adquiridas devem

ser realizadas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida,

sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação.

Neste sentido, na solicitação para a aquisição dos materiais hospitalares pelo

Departamento Administrativo da Secretaria da Saúde, constante no processo

administrativo n® 169/2020, não foi encontrada justificativa para as quantidades previstas

a serem adquiridas.

Ainda, deve-se observar que esta licitação não tem como objetivo uma ata de

registro de preços, onde há a faculdade pela aquisição dos itens e das quantidades

previstas, mas sim a aquisição das quantidades ali definidas.

1



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAÍ^E

De forma demonstrativa, nos Itens 144-152 foram definidas a aquisição de

620.000 luvas para procedimento não cirúrgico, e nos itens 163-166 foram definidas a

aquisição de 133.000 máscaras. A falta de estudos preliminares em função do consumo

e utilização prováveis pode levará definição de quantidades fora da real necessidade da

administração municipal.

1.1.2 EVIDÊNCIAS:

M>*« IV» tfUBm

319 Aquiilçflo da Material 9iniV3030 311

Cttfpa IM ■Mira

173637.2 CnmAHSCAÇAOORAFMUtO 49a«ao

CWv «av
110001 CBpwianolsAilntrMraMdaSacniuIidaSiOOt

11 jSFETAWtDSMtCe SitAiesOODAPOSO

12Mm*Me£fETAAlAC€SAÜOECX}UJMCÍ*DOCeAMCSRWrE5-m
TSêSnfaõ
Asuisicu ac mrsftiAis HEotco HoariTiiLAncB e bwibambitm o Mvexaos anoRSS u aBcacTAUiA
HUMICIPAL Oe SAO» M KUHIClílÚ CB SUIDE!lU.HTES-íl!

^UíUÍCílWa'
£NHO POA NUO OES-IB, JUSTITICAR A SOLZCÜACAD FAM A REALISACAO OE UH ÍRCCESEO BARA A AQUIEZCAO 0(

nAZeSlAIS NESICU HOBFITALAHSS E BOUIPAAVtOB ÍAM A SECRETARIA OS SAODE B FAKBtM fAflA AS UDICAOU
SASICAS BE lAOet DO NlUlClOZO, SOIS SXO HATSAXAS ESSeUCIAlS »AftA A RKAlJSAÇfcO SDt ATCtlDZHtnOS
ÍSSETAOI» PCIAS OKJMDSS. COMO CUftArtVDS. WJtÇOE». mw, WOCX&tKKinCS, SEAtISAÇAO 01 COJinaTAI,
OENTRE OOIACe.

975

CAIXA

CONTEND
O 100
UNIDADES
UDr:199

riEM ABERTO PARA TODAS
EMPRESAS - 2tf9892-LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
ClRÜRCaCO. MATERIALtLÃTEX
NATURAL INTEGRO E
UNIFORME, TAMANHOtGRANDE,
características
ADIdONAISlUBRlFICADA COM
PO BIOABSORVUTL,
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇAOATOXICA,
TIPOiAMBIDESTRA, TIPO
USO-OESCARTAVEL,
MODELO:FORMATO
ANATONOCO.
FINALIDADEJ1ESISTENTE A
TRAÇÃO.

145 325

CAIXA

CONTEND
O 100
UNIDADES
UDF:199

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP
E MEI - 2^9892-LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO. MATERIALíATEX
NATURAL INTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO;GRANDE,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS iUBRIFICADA COM
PO BIOABSORVr\.EL.
DESCARTA\EL.
APRESENTAÇÃOlATOXICA,
TIPO-_AMBIDESTRA, TIPO
USOOESCARTA\EL,
M0DEL0:F0RNIAT0
ANATO^^CO.
FINALTDADE:RE51STENTE A
TRAÇÃO.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE

146 13S0

147 450

CAIXA

CONTNED

O 100

UNIDADES

UI3r;199

CADCA

CONTNED

O 100

UNIDADES

UDF:199

ITEÍví ABERTO PARA TODAS

EMPRESAS - 269893-LUVAPARA

PROCEDIMENTO NÃO
CIRÜRaCO, MATERIALJATEX
NATURAI- INTEGRO E

UNIFORME, TAMANHO-JvlEDIO,
CARACTERÍSTICAS

ADiaONAISiUBRIFICADA COM
PC BIOABSORVrVEL,
descartável,
APRESENTAÇÃOrATÓXICA,
HPOAMBIDESTRA. TTPO
uso-descartAvel,
MODELO JORMATO

ANATÔMICO,
FrNftT.TDADF.-RESTSTPNTE i
TRAÇAO.

ITEM EXCLUSr\'0 PARA ME, EPP
E ̂■IEI - 269S93-LU\'A PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIALTATEX
NATURAL INTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO-A.IEDIO.
CARACTERÍSTICAS
ADIClONAISiUBRIFICADA COM
PO BIOAJBSORVIVEL.
DESCARTÁVEL,
APRESENTAÇÃOATOXICA,
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO
USODESCARTAVEL,
Krc>DELO:FORMATO
ANATO^^CO,
PTNAT TnAnP-RRRTfiTmjTP J
TRAÇAO.

í ;is. r' H15

m 1125

CAKA
CONTNED
0100
UNIDADES
UDF:199

riEM ABERTO PARA TODAS
EMPRESAS - 269894.LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÜRGICO, MATERIALIÁTEX
NATURAL INTEGRO E
UNIFORME,
TAMANHO-JEQUENO,
CARACTERÍSTICAS
ADiaONAISLUBRIFICADA COM
PÓBIOABSORViVEL,
DESCARTÁVEL
APRESENIAÇÁOjITÓXICA,
T1P0A\BIDESTRA, HPO
USOdDESCARTAVEL,
MODELO;FORMATO
ANATÕNnCO,
FIKALIDADEJÍESISTENTE A
TRAÇÃO.

149 375

CADCA
CONTNED
0100
UNIDADES
UDF:199

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP
E MEI. 269894-LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL-LÃTEX
NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME,
TAMANHOJEQUENO,
características
ADiaONAISLUBRmCADA COM
PÓBIOABSORVÍ\'EL,
DESCARTÁVEL.
APRESENTAÇÃOATOXICA,
nPOiAMBIDESTRA, TIPO
USODESCARTAVEL,
MODELOJORI.IATO
AKATÓMICO,
FINALIDADEJiESISTENTE A
TRAÇÃO.
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150 1300

151 150

152 150

CADCA

CONTEND

O 100

UNIDADES

UDF:199

CADCA

COKIEND

O 100

UNIDADES

UDF:199

CAIXA

CONTEND

O 100

UNIDADES

UDr:199

269891-LU\'A PARA

PROCEDIMENTO NAO

CIRÜRCHCO, MATERIALíATEX
NATURAL lNTE<HlO E
UNIFORME,
TAMANHO-RXTRAPEQÜENO,
CARACTERÍSTICAS

ADiaONAISXUBRIFICADA COK.

PÓ BIOABSORVIVEL,
DESCARTÁVEL.
AIRESENTAÇAOATOXICA,

TIPOAMBIDESTRA, TIPO
USOJ>ESCARTAVEL.
MODELO:FORMATO

A^TONHCO,
FIKALIDADERESISTENrE A
TRAÇÃO.

356742-LU\'A PARA

PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:VINIL,

TAMANHO-JviEDIO,
CARACTERÍSTICAS

ADICIONAISL.UBRJFICADA COM

PÓ BIOABSORVrVEL,
DESCARTÁVEL,
ESTERILIDADErNÃO ESTÉRIL,
APRESENTAÇÃOATOXICA,
TIPOAMBIDESTRA,

MODELO:FORMATO
ANATOKECO,
FIKALIDADEJÍE81STENTE A
TRAÇÃO.

304173-LU\'A PARA

PROCEDIMENTO NÃO
CIRÜRaCO. MATERIALrVINIL,
TAMANHOtGRANDE, TIPO
USOI3ESCARTAVEL.

\

163 600

PACOTE

CONTEND

OIO

UNIDADES

ITEM ABERTO PARA TODAS

EMPRESAS - 319933-MASCARA,
TIPO:FILTRAGEM BACTERIANA

CAMADA, TIPO
USODESCARIÁVEL, TIPO
FIXAÇÂOiLÁSTICO,
APUCAÇÂO:ADULTO OLANDE,
CARACTERÍSTICAS

ADTafíNAIil-ARmVAnO PELO
NIOSH N 95, FGRMATOiEM
CONCHA.

164 200

PACOTE

CONTEND

010

UNIDADES

ITEM EXCLUSR'O PARA ME. EPP
E MEI ■ 31 9933-MASCARA,
TIPO:FILTRAGEM BACTERIANA

993UBIEUs CAMADA, TIPO
USODESCARTAVEL, TIPO
FDCAÇÃOBLASTICO.
APUCAÇÁO:ADULTO CaiANDE,
características

ADiaONATR^ARRaVAnO PELO
NIOSH N 95, FORMAIOiEM
CONCHA.
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165

166

1875

625

CAIXA

CONIEND

O 50

UNIDADES

.UDF;200

COM

RE<HS'nU)

NA

ANVISA

CAIXA

CONTEND

O 50

UNIDADES

.UDF:2O0

COM

REGKTRO

NA

ANVISA

ITEM ABERTO PARA TODAS

EMPRESAS ■ 250311-MASCARA,
"nPO;ANTIALERGICO. TIPO
usodescartAvel/unico, tepo
FDCAÇAOILÁSTICO,
APUCAÇÃO£M CIRURGIAS,
CARACTERÍSTICAS

ADiaONAISORAMATURA 30

G^P, IRIPLA CAMADA DE
FILTRAGEM,

FORMATORETANGULAR,
COR-BRANCA.

ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP
E MEI - 250311 -MÁSCARA,
T1PO:ANTIALERGICO, TIPO
USOJ)ESCARTAVEL/UNIC0, TIPO
FIXAÇÃO-ELASTICO,
APUCAÇÃO:EM CIRURGIAS,
CARACTERÍSTICAS

ADiaONAISORAMATÜRA 30

GlvP, TRIPLA CAMADA DE
FILTRAOTM,
FOKKLATORETANGULAR,
COR-BRANCA.

1.1.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO:

- Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão

I  - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas:

i! - ser processadas através de sistema de registro de preços;

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do
setor privado;

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ Io O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;

- validade do registro não superior a um ano.
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§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deies poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de
condições.

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando
possível, deverá ser informatizado.

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda:

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em
função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida,
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração
do material.

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art.
23 desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão
de, no mínimo, 3 (três) membros, (sem grifos no original)

- Art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993:

§ 2® Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I-0 projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II-orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços
unitários; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
III-a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o iicitante
vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

- Acórdão n° 179/20 - Tribunal Pleno deste Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, Relator Conselheiro IVAN LELIS BONILHA:

Em defesa, o prefeito apontou que a definição dos quantitativos é questão
discricionária da Administração e que, ao assumir a gestão, deparou-se com
inúmeros pedidos de troca de lâmpadas e consertos relativos à iluminação
pública, de modo que realizou estimativa razoável para a contratação.
Inobstante, é fato que a previsão da quantidade a ser contratada não deve
ser destoante da real necessidade de aquisição do produto, pois pode
comprometer a formulação das propostas. Ainda, conforme disposição do
artigo 15, §7°, inciso II, da Lei n.° 8.666/93, nas compras deverão ser observadas
"a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
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consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação".

1.1.4 ORIENTAÇÃO:

Recomenda-se ao Município que defina as quantidades a serem adquiridas

em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que

possívei, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação, bem como

disponibiiize tai estudo junto ao termo de referência.

Ainda, recomenda-se peia ponderação de utiiização do sistema de registro de

preços, tendo em vista que não obriga a Administração a firmar as contratações que

deies poderão advir, ficando-lhe facuitada a utiiização de outros meios, respeitada a

legislação relativa às iicitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência

em iguaidade de condições.

1.2 Ausência de previsão no edital de prazo mínimo de validade

1.2.1 CONDIÇÃO:

Não foi estabeiecido no editai da licitação a exigência de prazo de vaiidade

mínimo para os produtos licitados.

1.2.2 EVIDÊNCIAS:

Pregão Eletrônico n° 35/2020.

1.2.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO:

-Lei n°8.666/1993:

Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlates, (sem grifo no original)
(...)
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Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena
de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)
(Regulamento) (Regulamento) (Vigência)
I  - atender ao princípio da padronização, que Imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as
condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas.

(...)
Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - loca! onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação
e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27
a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1® e 2° do art. 48; (Redação dada
pela Lei n® 9.648, de 1998)
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta
se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada
pela Lei n® 8.883, de 1994)
XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de
obras ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das
demais parcelas, etapas ou tarefas;
XIV - condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei
n® 8.883, de 1994)
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data
final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo
pagamento; (Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994)
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;

8
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e) exigência de seguros, quando for o caso; i
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; \ y
XVi - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.
§ 1o O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e
assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação,
e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e
fomecimento aos interessados.

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte Integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
(Redação dada pela Lei n® 8.883, de 1994)
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o lícitante
vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.
§ 3o Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do
bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança.
§ 4o Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo
de entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta,
poderão ser dispensadas: (Incluído peia Lei n® 8.883, de 1994)
I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei n® 8.883, de
1994)
II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo,
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a
prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.
(Incluído pela Lei n® 8.883, de 1994)
§ 5® A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação
de serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra
seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a finalidade de ressocialização
do reeducando, na forma estabelecida em regulamento. (Incluído pela
Lei n° 13.500. de 2017)

- Artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
(sem grifo no original)

1.2.4 ORIENTAÇÃO:

Orienta-se que seja estabelecido o prazo de validade dos produtos licitados

conforme a sua especificidade.
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2 ENCAMINHAMENTO

Dado o exposto, encaminha-se este Apontamento Preliminar de

Acompanhamento, a fim de que o Município:

a. Analise as recomendações acima expostas de forma a atendê-las ou

justificá-las de forma detalhada;

b. Adote medidas de controle interno destinadas a evitar as ocorrências

das impropriedades apontadas em novos procedimentos

administrativos;

c. Reflita sobre poder dever de autotutela, consagrado na Súmula n°

473 do Supremo Tribunal Federal, que prevê que a "administração

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los,

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

i  Na hipótese de suspensão, anulação ou revogação do certame,

encaminhe a este Tribunal informações contendo: 1) a avaliação

das medidas que serão adotadas para a correção das eventuais

impropriedades/irregularidades; 2) a avaliação e explicitação da

forma de atendimento da necessidade pública que seria atendida

pela licitação pública suspensa, anulada ou revogada durante o

período necessário para a adoção das medidas destinadas a

sanar as eventuais impropriedades/irregularidades; 3) o prazo

estimado para a adoção das medidas destinadas a sanar as

eventuais impropriedades/irregularidades. As informações

devem conter, no mínimo, ação, responsável e prazo para

conclusão.

II Na hipótese de a suspensão, anulação ou revogação da licitação

originária resultar em contratação direta, esta deverá: 1) Estar

amparada em situação fática que demonstre a urgência do

atendimento à situação ensejadora de prejuízo ou

comprometimento à segurança de pessoas, obras, serviços e

equipamentos, além de outros bens públicos ou particulares; 2)

10
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Perdurar somente pelo período estritamente necessário até a

finalização do processo ilcitatório: 3) Ser formalizada por contrato

administrativo que contenha cláusula resolutíva a ser acionada no

momento em que for concluído o processo licitatório''.

d. Encaminhe para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná avisos e

comprovantes de publicação dos atos praticados decorrentes das

providências ora sugeridas, tais como suspensão do certame e

relançamento do edital.

Diante dos fatos apontados acima, são necessárias as devidas

providências no sentido de se esclarecer ou corrigir as inconformidades ou ilegalidades

ora identificadas no edital no prazo estabelecido, sob pena de instauração de tomada de

contas extraordinária com responsabilização dos agentes responsáveis, podendo

resultar ainda nas penalidades previstas nos artigos 85 da Lei Orgânica do Tribunal de

Contas2 , inclusive multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação deste no caso

de lesão ao erário, assim como a possibilidade de visita técnica desta Corte de Contas

para averiguação da situação relatada neste APA e das necessárias medidas a serem

tomadas.

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes deste

Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA e que sejam eventualmente

constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal.

1 Acórdão 3474/2018. 2® Câmara TCU. Processo 008.507/2018-0. Julgado em 08/05/2018. Relator: Min.
André de Carvalho.
2 Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrativo de sua competência em que
constatar irregularidades poderá, observado o devido processo legal, aplicar as seguintes sanções e
medidas:

I - multa administrativa;
II - multa por Infração fiscal;
III - multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento;
IV - restituição de valores;
V - impedimento para obtenção de certidão llberatórla;
VI - Inabilitação para o exercício de cargo em comissão;
VII - proibição de contratação com o Poder Público estadual ou municipal;
Vlíl - a sustação de ato impugnado, se não sanada a Irregularidade no prazo de 30

(trinta) dias.
Parágrafo único. Será comunicada à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal, conforme o caso, a
decisão que determinar a sustação de ato, e à Secretaria de Estado da Administração e Previdência a
decisão que declarar a Inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratar com o
Poder Público Estadual e à secretaria municipal correspondente no âmbito do município Interessado

11
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TCE-PR, 13 de novembro de 2020

Oi--.. _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V.—L__

Ofício n° 452/2020

Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020

Exmo. Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, vimos, por razões de interesse público,

solicitar o Cancelamento do Pegâo Eletrônico de n® 035/2020, que tem como objeto a

"Aquisição de Materiais médico hospitalares, para a Secretaria de Saúde e Corpo de

Bombeiros do municipio. Esclareço que o mesmo se faz necessário na presente data, pois

conforme relatório preliminar da Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CACE

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, foram identificadas algumas inconformidades, sendo

essas: Ausência de fundamentação de estudo técnico de consumo e ausência de previsão no edital

de prazo mínimo de validade. Em conformidade com a análise do estudo, necessitaremos de um

período maior para adequação das inconsistências, pois retornaremos o processo para equipe

técnica apresentar a fundamentação quantitativa, da necessidade real de consumo dos itens,

(mensal e anual), bem como as Unidades consumidoras, e inclusão do prazo mínimo de validade à

ser solicitado para os produtos, não restando tempo hábil para a conclusão do processo.

Informo ainda, que os objetos constantes do referido pregão foram

solicitados com a estimativa de aquisição para um período de 12 meses e o quantitativo, ainda

mesmo que não apresentado de forma descriminada no processo, foi realizado após estudo histórico

de utilização pelos serviços de saúde locai, levamos em consideração também, que o período de

instabilidade em que nos encontramos diante da situação de Emergência em Saúde Pública causado

pelo novo Coronavírus, acarretou uma acréscimo no quantitativo de alguns itens utilizados, como

exemplo as máscaras e luvas. Outrossim, que o cancelamento não ocasionará prejuízos na

assistência da saúde aos munícipes, pois será reapresentado após correção e readequações

necessárias.

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centno - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
saude(a)bandeirantes.pr.aov.br- Bandeirantes - Paraná



Colocamo-nos a disposição para maiores esclarecimentos. E

aproveitamos o ensejo para transmitir nossos votos e alta estima e apreço.

Atenciosamente, "

\ZZC£^

CRISTIAt^AÇêM)R ARAÚJO
Secretária Municipal de Saúde

.riSfitiht

Sc:'-.relári- da L. -.ide
PORT.

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal de Bandeirantes-PR

Nesta

Rua Prafeito José Mario Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
aaude(â)bancifíirantes.Dr.aov.br-Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V-Á
CF_

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LÍCITATÓRIO PREGÃO
ELETRÔNICO 35/2020

O Prefeito de Bandeirantes, Estado do Paraná, toma público que, tendo em vista o não
cumprimento do contido no Art. 15 e 40 da Lei 8666/93, conforme Apontamento Preliminar
de Acompanhamento do TCE/PR n° 15092 e com fundamento no caput do art. 49 da Lei
8.666/93 resolve anular o Processo de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n*^
35/2020-PMB que tem como objeto Aquisição de Materiais médicos hospitalares para
Secretaria de Saúde e Corpo de Bombeiros do Município de Bandeirantes-PR. O processo
encontra-se com vista franqueada a todos os interessados

Bandeirantes-PR, 17 de novembro de 2020.

Lino Mprui

Prefeito/Mumcipal

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx, Poslal 281 CEP 86360000 Tcl,: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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SLtMUI.A DF. l,[CENÇA - MUNÍCÍO DE ARAPONGAS. TORNA PÚBLICO
QÍLfE RECEBEU DO lAT-LICFNÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, PAR.A
ATIVIDADE DE M.ANTENEDOR DE EALTTA E.•VRE.ADE SOLTljRAíTARQUE
BOSQLT. DAS AVES) LOCAIJZAUO NARLA PAVÃO ESQUINA COM RL^A
L'RLTAL'.SN-Q{.;aI^ü1-PARQUE VENEZ.A-ARAPONOAS-PR-VALI-
D-ADE ATE 29. 03/2021.

SÜNÍIXA de licença - ML/Nicfo DE AR,AP0NGAS. TORNA PÚBLICO
QIUE requerei; no IAT- RENOVAÇÃO DA LICENpv AMBIENTAL SIM
PLIFICADA, paraatividadedemantknf.ix:irdefaunaeAreade
SOLTURA (PARQtT-; BOSQUE DAS AVT/S) LOC.ALIZADO NA RU.A PAVÃO
ESQUINA COM RUAURUT.AU. S/N - QUADR.A 01- PARQUE VENEZA-
ARAPONGAS-PR

10615in020

PRFJ^TITLRV DO .Ml NICÍPIO l)F..VR.APON"C;.AS
ESTADO DO P.VttAN.Á

SECRETARIA VniNlCTPAl.DE ADMINISTRAÇÃO
.AVLSO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO K° IW9/2020
INTXKíIBIl.IDADF. N* 029/2020

Comunicamos que se oic^mira i Uisposição dos iotcre&.sailos FDITAL DE
CREDI^;CIAMFNTO CHAMAMENTO PÚBLICO N.^ 009,'2020 que lan
cano còjelo o Crcdcnciamenln dc pcssoai jundicas da arca da saúde, para
aíuaron cm plontws médicos prcsoncíais por hwa, pai a aloidimcsii.) on pediatria,
em atendimcnlo u Secretaria Municipal de Saúde. Os intcrc.s.sudos deverão
aicainiiihar os documciilos relacionadas nn ilcm 6 do edital no Selar de Saúde,
no hwiírio das UlHiOOmin ás llhüümin c dus BhOtoiin ate as ITltüUmia. cm
dias de expcdicnlc na Prefeitura Municipal de .Arapongaít. Secretaria Municipal
dc Saúde, na Rua Gaiças. 750. léiico, centro. .Aiapongas - PR. m» pvríiidu de
211/11/2020 a 31/08/2021. ocasiáü cm que rcvobcráü recibo da cnbcga do envelope
laaado contendo o.s docuincnlos devidos. O respectivo edital iwdcrá ser obtido
na Prefeitura Municipal de Arapi)tiga.s, no endereço e horário acuna menciouado.s
ou no endereço clelrônieo \VWVf.arap<in^as.pKgav.br. Infvamnçòcs pelo telefone
(043)3902-1255.

yUapotigas, 19 dc novembro de 2020.

Renata Fenrlra P. Chanwrro

Presidente da Comissão

106724/2020

?P£FB2TURA DOMIIK1CÍPIO DE.'UiAP(mi'\S
ESTADO DO n^mAKÂ

EXTRATO DEATA DE REGISTRO DE PRE(,X)S

LiciUçâo; Modalidade Pregão Eleüònieo n" 110/2020 - Processo AUm N "
218'2020.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQÜISIÇÃO DE VEÍCULOS
TIPO -V.AN, AMBLT.ÀNCLA E UTILITÁRIO", EM ATENDIMENTO AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE F. AS-SÍSTÊNCIA SOCIAL -
SEMAS.

Cumpi idas as tbnnalidades legais e considerada a adjudicação do procedimento
licilatória em epígrafe pelo Prcgociro Munecipal, homologo, conlbmic registrado
a seguir

.ALPHA6 VEÍCIT.O.S E.SPECIAIS I.TDA., C.NPJ n" 34.091.218/0001-10.
ATA DE REGISTRO DF PREÇOS N« Í18/2020 - ARAVEL ARAPONGAS
VEÍCin.OS LIDA., CNPJ n" 75.406.827/()()0l-07. ATA DE REGISTRO DF.
PREÇOS N° 619/2020.

Valor fotal: RS 1.190.950,00 (uni milhão, cento e noventa mil, novecentos e
clnquentu rvuU).
Obs.: .\3 quantidadeseosvalorcsfcgistradusUatam-scdcumamer* estimativa dc
tLso para o prazo não superior a 12 (doze meses), podendo ou NÃO ser utilizado/
contratado itcla .Admini.straçáo.
Referidos itens, quantidades c valores na iMcgn encootnitn-sc á disposição no
Diai iü Dlicial do Município, no endereço wv.vv.arapongas.pr.gov br/diai io-
Prazü de vigência: 12 (doze) meses, a paitir de 04 de novembro de 2020.
Dè-sc pnhUcMaik ao ato. Afixe-sc cm lugar dc eietume.
Data o -Assinaturas.

10647312020

I Arapoti

I Araucária

í
.AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO (F.I.ETRÔNIfíO)".
PROCESSO DE LltlTAÇÃO N* 53.554/2020 - PREGÃO N* 01»/202tl -
OBJETO: Aquisição de veicula utilitário tipo pick up. para uso no Programa
Palmlhii Rural Mecanizada, nos lermos e-stabciecidos no Edital e seu.s Anexos. O
recebimento das prupostas, abertura c disputa de preços, jscrá exchisivamoile
por meio eletrônico, no endereço wivw.coniprasgovenramcntaéa.gov.br,

DATA E HOR.ARIO DO RECTIBIMENTO
1)A.S PROPOSTAS

Até 09:00 hs do dia 07/12/2020

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA
SE.SSÃO PUBLICA

A» »y:UU h» tlu dia in/}2/]ii2o

pos,sivci.s . ...

w\v\v,araucaria,pr.gav,bf nu no Departamoilo dc Ucilaçôes e Confaos. daa
íHiOO ás ISiOO c das l.lhUO às IGhOO. Iiifomiaçâes pelos telefones i41) 3614-

(DLC'i'3614-1699 (Picgociro). c-maíL
juu]eidc.(lubiela',^aucdtia.pr güv.ln:..Aniucária. 19 dê novembro de 2')2"

JUCILEIDE VIANA DOS REIS DITIIELA - PREGOEIRO

106781/2020

I Assis Chateaabriand

PREFEITUR.A MIMC IP.AL DF. ASSI.SCH ATE.VI BRLAND
AVISO IK) TERCEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DO PREGÃO

KI.ETRONICO N-. U52/2021)
A Prefeitura Municipal de .-Yssls Cbulejubriand, Estado do Paraná, toma
piiblico o 3' TERMO AIMTÍA'0 ao edrtai do Pngãu Eletrônico n' 1152/2020,
que tem por objeto a aquLsiçáu de dctrodoméstlcos. dcU ônlcos c aparrihos
telefônicas destínaJos ü .Secretarias e Departamental lio Município de
.AMts Onteattbriand. .\ no\'a data de abertura será no dia 16 (dncsaelii) de
novembro de 2020 às 09:00 (nove) homa no Poital Bolsa de Licitações do
Rrxsil - BLE nu cndcicço cletiônico wvw.lrli.ari' tir A cópia do edital
rctifivado e do 3° Termo .Aditivo poderá ser lida e obtida através do site
w-vv\v.assi.scliJteaubií.iiiJ.nr.loiv.br da Prefeitura Municipal, .sito à .Avenida
Cívica 99, nesta cidade. Informações poderão .ser ubiidas através do c-mail;
cuiitiir.isassis[Í7!liolmjii com ou pelo Fone; 44 .3328 8420 cou iM plotafotma
BLL cm local próprio.

.Asris Chatcaubríand, 19 de novembro de 202a

.AMonio Rodrigncü da SUva
Gerente dc Compras e Licitações

106606/2020

I Bandeirantes

TERMO DEANUIAÇ.ÃO DE PROCESSO I.TCITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 35/2020

O l^cfeila dc Bandeirantes. Estudo do Paianá. tonta pública que, tendo cm
vista u não cumprimento do contido na Art, 15 c 4U da Lei 8666/93, conlormc
AponUinentu Pruliminur de Acumpanhanuaito do 'lX!Xv'PR o" 15092 c cum
fundamenlu no capiii át ait. 49 da Lei 8.666;93 resolve anular o Processo de
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n" 35/202Ü-PMB que tem como
objeto .Aquisição de Materiais médicos hmqrilalarcs paia Secretaria de Saúde c
Corpo dc Bombeiros do Município dc Bandctranlcs-PR. O processo eiicontra-.sc
com vista tianqueada a Iodos os interessados
Bandctranles-PR. 17 de novembro dc 2021).

Lino Martins

Prefeito Municipal
106476/2020

I Cafezal do Sul

PREFEITURA DO MLTVK.lPIO DE ARAPOTI - PR
RUA PL.ACÍDIO lei te N" 148 CENTRO CÍVICO

CEP 84.990-000 - .\R.\I>0'n - P.AR.ANA

CNPJN-75.658J77.(10(I1-31

SITVIULA DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

.AExma. .Senhora Nn ildaApai ecida Pcnna, iVuléita do Município dc.Araputi, Es
tado do Paraná, loma público que irá rcqucicrjunto ao lAT-PR, Licença .AmbicnuI
Simpiiticada- UAS. pannniplantação do Projeto Habitacianal com 102 unidades
junto 3 COIIAPAR, em novo Loteamento ao lado Jü Baitio \11a Romana, situado
no quadro urbano deste Municipia dc Arapoti - Pt.

106932/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SIL
Tuma póbiicp, que se avh» «bctta no setor de licitações, as licitações abaixo
iclaeionadas:

PROCESSO N" II G/20
Tuuwda ik Picçua; N" SCIÜ
riimralaçao de empresa juia realizar pavimcutaçâo asfáltica em CBUQ nos bairros
do centro do Município dc Cafezal do .Sul-PR. confonoe Convênio n' 894469/2019,
celebrado entre Mmistcno do Desenvolvimento RegionaJ e Município de Cafezal do
Sul.

.ABEHTLtRAD0SEN\"E!.OPFS- no dia ll/lilO ale iu 08:30 Ins
Aí liciUçòea aciío realizada* no »etM- dc licitações, situado na Av. íudo Oivelli.
n° 604, cCTitio Cafezal do Sul — PR.

AQUTSIÇ.ÃO DOS LDIT.MS: A paslu ««tendo o edit-il completo poderá ser
adquirida no site da Prefciluia: u-uw cafezaldosul.nr.pov hr

106163/2020
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II ESTADO DO PARANA
PREFEITUR/\ JÍí UNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO
i lLEi N" 3.945/2020

LEIn°3l945/202Q

Data! 18

LEI

Art. 1".
ri° 2*390/^
a" 2,471

i-

le novembro d; ̂ 020.

Súmul£(: Altera e acresce Parágrafo Único ao art. 5"
da Lei p"; 2.390/2002, de 26/12/2002, e dá outras
providências.

A Câmai;£ Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefe to Municipal, sanciono a seguinte ; t

 ica alterado e acrescido o Parágrafo Único ao art. 5" da Lei
002 '2^02, de 26/12.

2003, de 18/1
, com modificação introduzida pela Lei

2/2003, passando a viger com a seguinte

ü'• "Art. 5";- A contribuição para custeio do serviço de iluminação
: pública devida pelos contribuintes cujos imóveis tenham ligação
regular ej privada de energia elétrica, será lançada mensalmente para
f)agámeri|(|)junto com a^pota fiscal/fatura de energia elétrica, na forma

^ dp contrato de arrecadação a ser firmado com o Município e a
empresa liWlar da concé^sáo para distribuição de energia.
< 1 1 ' I

Parágrafo Único - O colitráto a que se refere este artigo deverá prever
o repasse
serviço ^

mensal do saldo credor da contribuição para custeio dd
Io iluminação pública arrecadada, pela concessionária ao

Municípijo, admitida, exclusivamente, a retenção dos montantes
nècessáric^s ao pagamento, da energia elétrica fornecida e outros
kerviços,[referentes à iluminação pública."

Art,. 2° rlEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação!
revogadas as disposições' em contrário.
fi -1 I : . i lM, ,

^diÇçio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná]
èm 18 de novembro de 2Ò20. ^

: UNO
! Prefeito IV

■  I M t

.t ,

t í' ('

K\
'■ : i j:

RTINS
unicipal

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Identificador:9ACA2A05
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conti'ataçao,

GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 3.944/2020

LEI N'3.944/2020

D,ate18 de novembro de 2020.

"!; Súmula: Autoriza o: Executivo Mu: licipal a abrir
Ü'

; valor
'L

de

-1,

ji Crédito Adicional . Especial nq
;  451.335,00 (Quatrocentos :e cinquíd^tá -e um m^l
;  trezentos e trinta ; e cinco reaií),': ié dá' o

providências. ., /

um

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do I^aná, aprovou le
eu, Prefeito Miinicipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal aptpiij^do a abrir

le •

iltrás

fio! valor de
ii^o
R$

tajè

ébram a UNfío • I
DÓ i !
DE :|

corrente exercício um Crédito Adicional Especia^
451.335,00 (Quatrocentos e cinqüenta e um mljjÇ. tijezentos e trin
cüico reais), pára aquisição de uma E' SCíVÀbEisklHIDiUUL
CONFORME CONVÊNIO N'' mÓÍ9/Í020 que celéb^
POR imERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR e o MpNICÍPIO
bandeirantes. IÜ
O/^ECRETARIA DA AGRICULTURA EPECU^ÍRIA
O  A - Depaitainento Agropecuário e Pequenps Produtores Rurais i;
20:608.2001.1tOÍ7 ' - Escavadeira' ÍHidráuiica}!'Convênio
898019/2020-MDR ; ! ? ' "i 1 :
1704 0742 12.99.00.00 4.4.90.52.00.0() Equipánientòs e Mattfi^
Permanente........;'......400.000,00
1705 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipam|^ntos e Material
Pemanente 51.335.00

Totai...............451.335,00

Ait. 2° - Para produzir recursos aos créditos acimá^ será utilizado o
excesso de arrecadação da FR 742 - R$ 400.335,OC
cancelamento:

01 r GABINETE DO PREFEITO
1- Chefia de Gabinete

04'.|122.04pi .2-01,0 7 ítflánutenção do:Gabihçté!db Pfefeito'
Ó(SÍÔ OOOO'6Í'ol7mOÒ Í1.90.1L^^^

i  il MT
ç

Fixàs^ - Pessoal Civil..,....51.335,00 f W jf

i

Afí. 3° Esta Lei entrará em vigor na data ,de
revogadas as disposições em contrário. '

I. .çip da Prefeitura Municipal de!B^deirànt'es; í
érríTS dç noN/e^brò,de2020. i ) | i 1

LINO MART^S
Prefeito MuniÜipál

, mais o seguinte

IV

'ir-

' Vahtaí.^Js

i^iia publica;ãc>,

do Párah

Código Identífi

jPúblicado |ior:
Joãlcj'Roberto Cosmo

cador:35A04jl5:l

"  ' GÀBINETE DO tóPEITÒ
LEI COMPLEMENTAR N° 134/202

LEl^OMPLÉMENTARn'' 134/2020

Data : 18 de novembro de 2020. :  f

■  Súmula: Autoriza o Poder Execiifiyo Municipal ja
realizar Processo Seletivo Simplificado - PSS, para

.  contratação por tempo determinadP. :por excepcional
interesse público, profissionais j ̂ - ' j-
atuarem no enfrentamento ao COV,

de saúde, para
-1^, e dá oqtri

t

it

-I'
providências.

1

H Pjroçesso
5' çfcceijçiofiW

•|a^w;èm;
Cqtist

1ÍÒ03|(trf
ÍJe cWsp;
eidf^hai

^

|

ica b^Pbde^ pxequtiVo Municipal autorizai
Seletivo 1 Sjip pjijriçádo; - PSS, para

interesse 1,  publico,! profissionais de saúde, ! ab^ò
dps, com; rêçnéciiyps jvencimentos e carga hprária, plqra
enfi|eritamra :j)raodCQyiD-19, nos termos dó á^.i37,^IXÍ
ição Fedérál (]án. 167 da Lei Orgânica do Município;' |||
) médicps|géi|cral^stia, çom diploma devidamente registrado
e gradpaçãcli e com registro ativpinpjCpiíseíIiiif
lis Medipinaldc Matado do Paraná - CRM, com jcárga: hpi|^â

•^-L-Mioeioifeoime da Consolidação dás Leis dópelojregime da Consolidação dás Leis,|çmTOál;í 1b:20 (vinte) |ip
jraMlhó jjCLT, çòm yMcíipóptos de R$-13.137,89 (treze niil,;cen:ip:p
rintaje á ijp reais e óitena è iVòveicentavos), acrescidos de; R$':-250jQ^

U cinqüenta Ai iai aitítuío de vale alimentação; ' '
; b!) (t és) erifermeirpsj [pom diploma devidamente registradoj pé

'''^"'Taduaçãp én^iEnfermágem,. fornecido por :instítuiçao;|;jdp
eriof, recònhecidÓ pelo Ministério da Educação,' cò^

,vo e no Cpt^élhò,Regional de Enfermagem do . Estado Ób
; |OR£N-PRÍJcomj carga horária semanal de '40j^qúaren|^|
l)j regiine da jc|c|Ó5plipaçao das Leis do Trabalho ■fíÇIiT, ç^ra
Ips de;R$-2.9p9,23 (dojs mil, novecentos e noventa e npye

í reiasje vjiite e três .centãyos)] acrescidos de R$-250,0Ò (duzentòSjé
í; fcinc^uenta reais), a tibíq |i^ ; í l!
' c) 05'(cii I jp) Técnicos de, Enférm^^ com ensino médiò complew^
porníjáça 1 1 em Téchicoj'; de Enfermagem com registro ativo iíó

Regional dè {Emérinagem do Paraná - COREN-PR, còní

curso;, dé

pt

fv rpiflc '#»

li

I  ' \ ■I .bon*selhc

üitV;

(quarenta) horas, pelo !regime,i iís

^^êhsiliò

h( lária semanal pd
ff v^uiipwiiJi^ão das Leis dó'Trabalho - CLT, com vencimentòsljde
| |;.450,99 i jim mil| quatrpqeritós Ó cinqüenta reais e noventa'p- np.. ,.
(Óentavos;, iacrescidòs !íÍé'ÍR^-25Ò,00 (duzentos e cinqueníta réáis), Í'á.  fftufo|ílealtón^&^^ ; Í : !;: : ' vS
|^'02'Fis Í3terapéutaS,'cqm Idiploma devidamente registrado dé curso
;Óe gtàdiíéção emj FisiófeÇ^ ^ • - 1 . ■• f

ijeconhemdo; nçlfí^ da Educação e fegistrpVj t|<;
ii|;|oripplhc Regiónál jdé iFiâibterapia ,- CREFfTO, 'com'cajrga!hor^'j
l' semanal lí 30 (trih^) hpíási pelóregimé da Consolidação dás iteis tJ'

^ratíálho r CLT, .coira Véncimentos de R$-2.567,9Ò. í((dpis'ral}
uii|^ent)> p sessenta le; s|tè reais! e noventa centavos),! àcrescído^l m

??0>ÍÍQj![4tizpntb9 e qi^qtientareais),!a título deVaíe ajiip^n^aóãpilr
o| Fm riacêuticb, cbm-pípípmá-dèvida^ registradp dé cíirsq át
rdijaçã i em Farmáciq,jjfòfnecidb por instituição de ensitip átipènp|

ecldp pelp Minjstérío da Educação e registro prpfisipipnpl ái(ij|(|'
qejRamiácia - CRP, com carga hóráfiá slém^l^íííraI pp Çóns^Hb Regional, , . , „ , ,

:'d,b 49 (ciprenta) hprás, 'pie'ló regime da Consolidação: das Leisi|jçí'^-'-'-Ihplj-' CLT, cómj; vencimentos de R$-2.657,9Ò ;(dois niiÜj

l!?:
i L

!|

iipytè
e cmqói

[té reais e novénta centavos),! àct-esçidos dp|i|ei|ta reais), a título de vale álimentaçãoip
,serãb^ feitas pelo prazo dé 04 (quáfro):mesài
qlpór igual, desde que pérmánécendbljfa
jòntratação na forma da presente lèi. ' ' "Vj; If

I ̂çisé^ntoH é cinqüenta;
j á$-2^0,C ('(duzentos e
^  ̂ $ contrataçõej
bpdeiidó 'sér prprrògi
necessidi (le qué gerpu|

(piari^àfi ijnicp -|/^ pj-pmjgáçõès devem ser formaliza(|las'em termíJ
j confrato' ih|cial|é'i encaminhadas para á autorização"'Ólí

I pirefeito ̂  jinicipai, no.pi wo riiáximo de 30 (trinta) dias do'termo finq^
I, dje yikên: a do éPntratp e ralepamente demonstrada a necessidade| (d<' |)jró^Ía ap da contrato ? ^nó| teiínos desta Lei Cpniplé^è|taió; :|||
||^.|3° -1 ] Edital dO'Pr( Çf|so; Seletivo Simplificado - PSS,|çóni àr^p)L

"*■ Wçi oj na iníprénsí escrita,, inclusive no órgãò;|pficláí|i|b
tcípH ),ibem;cpmo npj'seu!sÍte', estabelecerá às normas e|condiç|3|eV
õ reütaméntq idp óesi sóãi a s'er contratado nos termos'desíaLeiVil

lií 1: i ! I I ti i r.!'f• •

!]Art.'.4° - ís infrações l^isçiplinarés atribuídas ao
Kbs 1 èinips desta Lei, serão Sapuradas mediante sihdicância,i'ébncíqí!ã'qj
no prazo c e 30 (trinta) qiasl àssegiirada ampla defesa. ' ' ! 'llr'

. ?' ■ ' ! : ' ' l lVr ' i' ' • ' ' i'"
í /yt.|5° - |d),'contràto ifiriji^db nbs termos desta Lei ejrtinguir-se-á, sejq
Ipirejtp a ndenizaçÕes,.r ps seguintes casos: ' '
I ][ j- pelo t< 1 mino 'db prazt) c< mtratual; e

^, - por iiíiéiativa do coii

íllÉ

rSl^i

f:?'? RiII íílS!

; ill

'! - llf

irt

-

|í,ú!i'l
11 jH;:
t;1 £ih
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Parágrafo Único - A extinção do contrato no caso:|dÍ3 inciso II diste
artigo, será comunicado com a antecedência míhiiiia de 30 (triita) •
dias- ' ■

A^.:. 6® ■ Está Leiv entrará em- vigor; ria, dãta ide
revogadas as disposições em contrário. ; j ] ' i |

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, instado do Par^á> [\
em 18 dé novembro de 2020. : :

■  »■

LfNO MARTINS
Prefeito Municipal

.j^u;a.í;publicí|"^^.-|Í!

í  I:

:||pubIicado tibç:
JoãicifRóbertó CòsWò 'Código Identifi(|adpr:CDDSO lES ' !

GABINETE DO PREFEITO
PORTARU N" 12.562/2020

Htri:

Portaria 12.562/2020 í

LINÒ IVIARTINS. Prefeito Municipal ;de Bandeii
Paraná, rio uso dé suas atribuições que lhe são cón
tendo em vista a aprovação em concurso 001/2017;
decreto 3074/2018 de 22^02/2018, publicado no Jpril
na edição 879 do dia 24/02/2018

l

i  I
antes. Estado

:' -i -

'^0
! éridás por Líái, |e
liòmologado pélò
il Folha do Njarte

NOMEAR, a partir dé 18 de Novembro doicorrenté ano,; ROCEI UíÒ
•  • i L! I

GRANDl, em cargo de provimento efetivo :ae "Pedreiro"
de servidores da Prefeitura Municipal deBari leirantes

n'to: :

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirante^, fó^dò do
em 18 de Novembro de 2020. ^

!  1-

LÍNO MARTINS
Prefeito Municipal

{lor:jjpublicado
Jo|o!jR:oibertó Cok

Código Identificador:9495B F:
m

'5

Par i|i

t „ GABINETE DÒ PRÈFEITÒ
AUTORIZAÇÃO 98

E^^TRATO DO TERMO DE HÓMÒLOGACAO
PRÈGAO ELETRÔNICO: 31 /2020 - PMB li

ÇENDO: Ü

FOR

DE

QãffiTÒ: AQUISIÇÃO DE EQÜIPAMENTOS
K  IlOESCAyADEIRA NOVA (OKM) E 01 Í(U|N0 CAMlN^i
TIFCj PIPA NÔ^Ò (OKM), REFERENTE AO CÒNVÉNÍO mAi "
8900/2019," QUE ENTRE SI CELEBRAM A^UMÃO
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO' 'DA fÍ3RICULTU
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR. ' '[l' '
Pàssadò 'o prazo ' rècursal, tomo pública , a; y^niologação
prç)cedimei]tç..(|e|licitação, modalidade Pr;egão Presériéial acima
e àdjudicáçãÓ^áò bbjeto ao seguinte contratado: ' 'j|
EÍá^RESA:' MOR COMERCIO DEMÁQUINAS; E VEICUlli
EIRELI-EPP
VALOR: 351.000,00
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS ÉÍr|Í
VALOR: 255.000,00 .
VALOR TOTAL' DOS GASTOS ' COM
MODALIDADE PREGÃO PRESEFíCiAl W 31/2(
606.000,00 (SEISCENTOS E SEIS MIL REAIS).
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Paraná, 19 de Novembro de'2020 • Diár o Oficial dos Munic|(iios do Paranáj |,*| ANOIX|N°2I4l

ha Modalic
Qbjeto Aquis

8.666/93 resolve anular o Processo de Licitação
Pregão Eletrônico n° 35/2020-PMB que tem cornoj
de Materiais médicos hospitalares para Secretaria ̂ e Saúde e Cqi
de ' Bombeiros do Município de^ Bahdèirantes-^R. O procçsso ;
encontra-se com vista franqueada a todos os interessados
Bandeirantes-PR, 17 de novembro de 2020.

ade

çâo
rpo

Lino Martins

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO

?A

PA

RA

RA

DE

CONTRATO N° 312/2020-PMB

PREGÀO PRESENCIAL N" 32/2020-PMB ; i
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: CIARDULLO & NOGUEIRA LTpA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU^DICA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO :DE - SERRALHERIA
DIVERSAS SECRETARIAS DO. MUNICÍPIO

BANDEIRANTES-PR 'i'
VALOR: 64.795,00 (sessenta e quatro mil, setccentos e noven
cinco reais)
DOTAÇÃO:
- SECRETARIA: Administração; DESPESA FO
0330/511, 0500/511; DOTAÇÃO FUNCIONAL PRÔGRAMATIÇA:
2000104122040420133390390000,
2(iâft,504'l22040420153390390000; DESCRIÇÃO: IpUTROS SEJÍV.
l  ERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

-  SECRETARIA: Educação; DESPESA FONTE: 1110/

a e

NTE: 0300/Ó0Ò,

03,
1560/104; DOTAÇÃd FUNClONAL

ÃO
CÁ:

1170/103, 1420/103,
PROGRAMATlCA: 03003123651204;$0273390390p00,
0300412361120360283390390000,
3000512361121960323390390000,
30Ò0512361I24160333390390000; DESCRIÇÃO: pUTROS SEkV.
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;
5000120608200120353390390000 |
-  SECRETARIA: Agricultura; DESPESA FO^TE: 1770/()00;
DOTAÇÃO FUNCIONAL ; PRÒpRAMATICÃ:
5000120608200120353390390000; DESCRIÇÃO: OUTROS SE(iV.
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA;
- SECRETARIA: Obras; DESPESA FONTE: 1980^00; DOTAÇ
FUNCIONAL PROGRAMATI

6000104122041950383390390000; DESCRIÇÃO: OUTROS SERV.
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; J , j
-, ISECRETARIA: Ação Social; DESPESA, fcNTE:2760/9b(Í;
DOTAÇÃO FUNCIONAL ' PR^ÒGRAMATICA:
90001082440801205633901390000; DESCRIÇÃO:\OUTROS SERV.
DETERCEIRÓS PESSOA JURÍDICA; ' ' Ü''
-,^KCRETARIA: Saúde; DESPESA FONTE: 3230/303, 4100/^
L  AÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATI
1 nJOO110301100360683390390000,
1100061030I100160833390390000;'DESCRIÇÂO::'0'UTROSSE
DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA; Ü
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto ser;
06:(seis) meses. ' i- ■ : . i i (i : i
PRAZO DE Vigência: o período de vigência dç contrato sen
até 01 (hum) mês após o término do prazo dç execução.

03;

:a:

RV.

de

de

Bandciranies-PR, 18 de novembro dé 2020

Município De Bandeirantes
LfNOMARTÍNS
Prefeito Municipal

Ciardullo & Nogueira LTDA - ME
CLÁUDIO SIDNEY CIARDULLO
Sócio/Gerente

AVISO DE licitação FRACASSADA
PRÊGÂO eletrônico N° 30/2020 - PMB

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná avi^a os interessa

r-

1'l.ãJ !{ • ; ;mi

dos

!

Ir

MÁTICA DE FILMES PARA RAIO-X ÉPROCESSADORA AUjC
MANUTENÇÃO DO ] APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
MAX ppKV MARCA UNIMAX DO MUNICÍPIO D^
BANPElRANTES-PR,lrésultou em FRACASSADA.

•íi 5í 1 ^ i lV ■
Bandeirapites, 16 de novembro de 2020

ANTOm

Secretári

O CARLOS ZÁJ^^RDO
de Administração;

v:
Publicado por

João Roberto Cosmp
Código Identificador:422AA47C

■ri GABINETE DO PREFEITO
DÉtRETO N® 2.187/2020

DECRETO n° 2.187/2020!
^ Lino Ma tíns, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do Parariáj
nb usp d( ^uas atribuições íegais,

DECR
IT>

tl Í l

Íífl'"'aberto n
'X , y51 -335,

CONFO
POR
pESENV

ç|

ETA

De coriformidádé

y

com o disposto na Lei n° 3.944/2020, fica
corrente exercido um Crédito_EspeciaI no valor de R$

)p (Quatrocentos e cinqüenta e um mil e trezentos e trinta e
ncp rem^), para aquisição de uma ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

mE CONVÊNIO N'898019/2020 que celebram a UNIÃO
INTERMÈpiq DO MINISTÉRIO DO

fÒLVlMENTÒ\ REGIONAL - MDR t o MUNICÍPIO DÉ)BAmE\^NTES. ' |r| : :
05~SECRETAR1A DA AGRICULTURA E PECUÁRIA \ I'
05.001 -jipepartamcnto jAgropecuário e Pequenos Produtores Ruraisl.!
20.608.2001.1-017 -j l Escavadeira Hidráulica Coiivênio ■h'?
898ÒI9/2()20-MDR | |; { . • / í! |
1704; 0742 12.99.00.0pi 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material
Permanente 400!00Ò;00 , i
)j705| 00|)0 01.07.0,0.00, , 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material
Permanei O.5Lm

451.^3500

Ãrt.-?° - Para produzir^recursos aos créditos acima, será;Utilizado';b
èxcesso dç arrccadaçãoidalFR 742 - R$ 400.335,00, mais o seguinte
cancçlanãe|nto:
01 - ÇApiNETE DO PREFEITO
pi.Opi- phefia de Gabiiietè
04.1.^2.04 ill.2-010- M^hter)ção do Gabinete do Prefeito ' '
Ò

uu vjauuicic uu riçxcuu

,0lÒ:00j)
Fi

(.;•

j 01.07.00.Ó(I)j i3|.I.90.1Í.00.00 Vencimentos h: Vantagciq;
xas - Pessoal Civi)......i..51.335,00

íMlevogam-se as;disposições em contrário.

pdifíçio ia Prefeitura
?m jSde

pIl^QM
. Prefeito ly

\

V'
■ f I

n • f

'K/luniihic
novembro de 20

RTINS
unicipal

ipal de Bandeirantes, Estado do Paraná}
iò. . üu

II

Publicado por:
João Roberto Cosmq

Código Identíficador:56EEECF6
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Paraná, 19 de Novembro de í2020 • Diár o Oficial dós Munic
I ' ' '

pios do Paran^ ANO IX IN® 2141

DEMONSTRATIVO DE DlARIAS CONCEDIDAS:
Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto n® 2.895/2014, ficam publicadas a:
de despesas com alimentação, hospedagem c transporte urbanos dps agentes públicos è:
serviço do município no período de 11-11-2020 À 18-11-2020.

diárias concedidas pelo Executivo Municipal para o custeio
n deslocamento 'da sede do domicílio de trabalho efetivo! á

NOME CARGO DESTINO 1 , PERÍODO' ! í 1 ATIVIDADE l i VALOR "

AGNALDO APARECIDO BERAU30 MOTORISTA CURITIBA 1 : 08/11/20A10/U/20 t i TRANSP. DE PACIENTES DA SAÜDE RS 180,00 .

NEV ALVES NAIME MOTORISTA LOSSRINA i • 12/ll/20A:lZ'H/20 t i TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 40,00 ■

PAULO LAZARINl ' .MOTORISTA LONDRINA 1 , Í2/11/20A 12'll/20 ti TR.ANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE 1Q U i) RS 40.00 : - :

ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA -MOTORISTA LONDRINA 1 ' 12/II/20A:I2'II/20 || TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE»- • ''1 1 RS 40,00 ' ■

SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA 1 ■ 1 i2/n/20AI2.'ll/20 :| TRANSP. DE PACIENTES DA SALT?H RS 40,00

THIAGO DOS SANTOS MOTORISTA CORNELIO PROCOPIO I ' 12/11/20 A,12/11/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDK V— RS 40,00

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO MOTORISTA JANDAIA DO SUL | . 12/11/20A:I2/II/20 J TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 75.00 ■

AGNALDO APARECIDO BERAIJ30 MOTOlUSTA CURllTEA 1 : ll/n/20A:ll.'lU20 : TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 120,00 :

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 1 ■ 13/11/20AT3.'ll/20 ■ TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 40,00

AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTOlUSTA CURITIBA 1 , 12/11/20 A 12'11/20 , TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 120,00

NT-Y /VLVES NAIME MOTORISTA LO.NDRINA 1 !3/U/20A'i3'li/20 [ 1 TRANSP. DE PACnarrES DA SAÚDE RS 40,00 .

PAULO L/\ZAR1NT MOTORISTA LONDRINA i 13/11/20A i3'li/20 l| TRANSP, DE PACISmES DA.SAÚDE RS40,00 •!

ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA LONDRINA 13/1I/20AI3/11/20 [ t TRANSP. DE PAÇIE?4TES DA SAIIDE RS 40,00 :
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTOlUSTA LONDRINA Í3/11/20A 13/11/20 1 TRANSP, DE PACIENTES DA SAÚDE RS 40,00 '

THIAGO DOS SANTOS MOTOlUSTA CORNELIO PROCOPIO I3/11/20A 13/11/20 1 TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 40,00

NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA ' 14/11/20 AI14/11/20 : \ TRANSP. DE PACtaTTES DA SAUDE RS 40,00

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO .MOTORISTA LONDRINA I5/11/20A 15/11/20 ■ TRANSP. DE PACENTES DA SAÜDE RS 40,00
CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO ■MOTORISTA M/\R1NGA i 13/11/20 A 13/11/20 1 TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 75,00
CELSO BATISTA DE OLIVEIRA .MOTORISTA COR.NELIO PROCOPIO 1 16/U/20A21'li/20 TRANSPORTE DB PACENTES DE HEMODIALISE RS 240,00
CARLOS ROBERTO AMAR.\L MOTORISTA LONDRINA 1 16/11/20 A'20'll/20 L TRANSP. DE PACiarrES DA SAUDE RS 200.00^ 1
EDNARDO PADUAN MOTORISTA LONDRINA 1 16/11/20 A 20'n/20 H TRANSP. DE P-^CENTES DA SAUDE RS 200,00 1
MARCOS EDUARDO GEROI.DI .MOTORISTA CORNELIO PROCOPIO j 16/11/20 A 20'l 1/20 ! 1 TRANSP. DE PACENTES DA SAUDE RS 200,00
AGNALDO APARECIDO BERALDO MOTORISTA CURITIBA 1 15/1I/20A 17/11/20 TRANSP. DE PACENTES DA SAUDE RS 180,00
CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 1 I6/1I/20A 16/11/20 TRANSP, DE PACENTES DA-SAÜDE RS 40,00 • •
N[iü|\LVES N/\IME MOTORISTA LONDRINA 1 i 16/11/20 A .16/1.1/20 .. TRANSP, DE PACENTES DA SAÚDE RS 40,00
5  lY DO NASCLMENTO MOTORISTA LONDRINA 1 , • 16/11/20 A.16/11/20 . TRANSP. DE PACENTES DA SAÚDE R$40,00 . .. .

. 1 rON SOARES PERRO MOTORISTA LONDRINA 1 , I7/II/20A 17/11/20 \ . TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 40,00
CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 1 .. 17/11/20 a; I7/U/20 TRANSP. DE PACENTES DA SAUDE RS 40,00
PAULO LAZARINl MOTORISTA LONDRINA 1. ; .17/11/20 A1I7/U/20 .. . TRANSP. DE PACENTES DA SAUDE RS 40,00 . ,
THIAGO DOS SANTOS MOTORISTA CORNELIO PROCOPIO 1 . , • 16/11/20 Ail6/n/20 . TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS40,00 . . .
THIAGO DOS SANTOS MOTORISTA CORNELIO PROCOPIO .  1 17/11/20 A,17/11/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 40,00
PAULO LAZARINl MOTOlUSTA LONDRINA 14/11/20 A,14/11/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE RS 40,00
NEY ALVES NAIME .MOTORISTA JANDAIA DO SUL | , 17/11/20 A,17/11/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 75,00 ,
PAULO L/\2AR!NI .MOTORISTA JANDAIA DO SUL 1 16/11/20 À.16.'ll/20 TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 75,00 .
OSV/VLDO I31TENC0URTITLHO MOTORISTA CORNELIO PROCOPIO | 16/11/20 A 21/11/20 TR/\NSP. DE PACENTES DA SAUDE RS 240.00
SIDINEY DO NASCLMENTO MOTORISTA CURITIBA 1 16/11/20 A.18/11/20 1 TR.-\NSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 180,00
ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA LONDRINA 16/11/20 Al 16.'n/20 TR.-\NSP, DE PACIENTES DA SAÚDE RS 40.00 . .
AGNALDO AILVRECIDO BERALDO MOTORISTA CURiriBA . .13/11/20 A;13/ll/20 • TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE . . RS 120,00. ..
ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA MARINGA .17/11/20 AI17/I1/20

•
TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 75,00 . .

CLEYTON SOARES FERRO MOTORISTA ASSIS-SP. Ig/Il/20A.18/ll/20 H l.EVAR PACIENTE PARA CONSULTA RS 40,00
CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO MOTORISTA LONDRINA 18/11/20AH8/11/20 [! • TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE R$40,00 .. .
NEY ALVES NAIME MOTORISTA LONDRINA 18/11/20 A1I8/I.I/2O ||. TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 40,00 ' .
PAULO L/\ZARINT MOTORISTA LOD3RINA 18/11/20AT8/U/20 | l TRANSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 40,00 . .
ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA LONDRINA i I8/11/20A 18'll/20 ti TR.\NSP. DE PACIENTES DA SAUDE RS 40,00
SIDINEY DO NASCIMENTO MOTORISTA LONDRINA ; . 18/11/20A 18.'ll/20 1 TR.ANSP. DE PACIENTES DA SAUDE R$40,00

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS DEVOLVIDAS/GONCEDID
Diárias DEVOLVIDAS no período de ]'V\ 1/20 Á 13/Í1/20

ENÂQ realizadas:

NOME

JU.NIOR DE CARVALHO
CARGO DEVOLUÇÃO. : . VALOR
.MOTORISTA ... 13/II/20A 13/11/20 RS 40,00

Publicado porf
João Roberto Cosriiò

Código Identificador:BE46A2E4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÁNEA

EXTMTO 00 1* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N< 245/2020

Objeto do Aditivo: alterar a cláusula sétima do Contrato n* 0245/2020-CPL, para prorrogar
por mais 02 (dois) mases, o prato inicialmente previsto, contado a partir do dia 2CLXQ.2a20
até o dia 20.12.2020. Vigôncia: 02 meses. Partes: PREFETTURA MUNICIPAL DE SOLANEA e
GUSTAVO ULISSES DA LUZ BARROS.

AVISO 0E RETIFICACto

A Presidente da ComissSo Permanente de Licitação comunica que no Aviso de
Licitação da Tomada de Preços n* 0007/2020, publicado no OOU de 02.07.2020, Seção 3,
N* 12S. Página 20S.

Onde se lé: ' Recursos: CR: 88S27B/2019MDR
leia-se: "Recursos: CR: 895282/2019MOR".
Maiores informaçdes poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de

licitação. Rua Pernambuco, S/N - Centro - Soiãnea • PB. no horário das 08:00 as 12.-00
horas dos dias úteis. Telefone: (083) 3363-1285. E-mall:
Ilcttacaosolanea20i7ê)yahoo.com.

Se>ãnea(P6), 3 de Novembro de 2020.
MARIA JOSE DA COSTA MARANK&O

AVISO D£ lICtTAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS N* 9/2020

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação,
sediada na Rua Pernambuco, S/N - Centro - Salánea - PB, às 0900 horas do dia 10 de
Deiemttro dc 2020, licitação modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço global,
para: Contratação de empresa do ramo pertinente para executar a construção de Unidade
Básica de Saúde - U85 PORTE I. no Município de Solãnea/PB. Recursos: PROPOSTA Ns
13857.317.ú(»l/19-002-MfN.SAIjOf. Pundamento legal: Lei Federai n^ 8.666/93 e svas
alterações posteriores, informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado.

Solãnea{Pe), 19 de Novembro de 2020.
MARIA JOSE DA COSTA MARANHAO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

EXTRATO DO CONTRATO N> 192/2020

TOMADA DE PREÇO OT/2020, PARTES; PREFETURA MUNICIPAL DE TAVARES • P8, CNPJ:
08.944,092/0001-70, E A EMPRESA: QLiVEIRA LOCAÇÃO, SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA -
ME, CNPJ: 28.114.l28/a001-03.OBJETO: Contratação de Empresa para Execução de

Serviços de Reforma de Prédios Públicos Municipais.VAlOH GLOBAL: r8 788.650,21
(Selecertos e Oitenia e Oito Mil Seiscentos e Cinqüenta Reais e Vinte e Um Centavos).
VIGÊNCIA: 12/11/2020 à 12/11/2021. DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 12 de novembro
de 2020, AJLTON NIXON SUASSUNA PORTO, Prefeito Municipal e empresa Contratada.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N» 8/2020

O^to: Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Reforma de Prédios
Públicos Municipais, conforrrte projeto básico de engenharia. Empresa; OLIVEIRA LOCAÇÃO,
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 28.114.128/0001-03. RS 788.650,21
(Setecentos e Oitenta e Oito Mil Seiscentos e arsquenta Reais e Vinte e Um Centavos).

Tavares • PS, 12 de novembro de 2020.
AILTON NtXON SUASSUNA PORTO

Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PMÇOS N< 8/2020

Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Reforma de Prédios
Públituss Municipais, conforme projeto básico de engenharia. Empresa; OLIVEIRA LOCAÇÃO,
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA • ME. CNPJ: 28.114.128/0001-03. RS 7e8.65a21
(Setecentos e Oitenta e Oito MU Seiscentos e Onquenta Reais e Vinte e Um Centavos).

Tavares - PB, 12 de novembro de 2020.
AILTON NlXCm SUASSUNA PORTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓRIO

AVISO OE irOTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N> 13/2020

O Munldi^ de TenárIo/PS torna público que realizará no dis 09 de dezembro
de 2020, às 8h30min, licitação para aquisição dc Veiculo tipo VAN. 0 Edital e seus
componentes encontram-se à disposição dos interessados rro site www.tenorio.pb.gov.br e
na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 07:00 às 13:00 horas, informações pelo
fone n' (OXXSa) 3&M-1001.

Tcnório PB. 20 de novembro dc 2020.
lACKSON DOUGLAS GUIMARÃES

Presidente da CPL

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND

RETIflCAÇÃO

Publicado no DOU, Scç. 3, 20/11/2020, Pag. 206, onde-sc lé: A nova data dc
abertura será no dia 16/novembro/2020 às 09h, leia-se: A nova data de abertura será no
dia 16/dezembro/2020 às Ü9h.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE ANULAÇÃO
PREGÃO ElETRÕttfCO N* 35/2020

O Prefeito de Bandeirantes, Estado do Paraná, torna público que, tendo em
vista o não cumprimento do contido no Art. 15 e ̂  da Lei 6666/93, conforme
Apontamento Preliminar de Acompanhamento do TCE/PR rv9 15092 c com fundamctUo
no caput do art. 49 da Lei 8.666/93 resolve anular o Processo de Licitação na Modalidade
Pregão Eletrônico no 35/2a20-PM6 que tem corno objeto Aquisição de Materiais médicos
hospitalares para Secretaria de Saúde e Corpo de Bombeiros do Município d«
Bandeirentes-PR. O pnacesso encantia-se com vista franqueada a todos os
interessados

Bandeirantes-PR, 17 de tsovembro de 2020.
UNO MARTINS

dQOiiMAiu 5«f «ertnrado «w endwinfl ei#»**»

t^d://www.Ii4ov ptb COdlfO 0S)(UO20t1230070?

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

AVISO DE UCfTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 137/2020

n>.r

kExclusivo ME e EPP

OBJETO; AQUISIÇÃO DE TRANSPOHDER (MiCROCHIP), LEITORA DE MICROCHIFT
APUCADOR DE MICROCHIP.

VALOR MÁXIMO: RS 14.419,00
ABERTURA/DISPUTA: 03/12/2020 ■ 08:30 horas.
Autorização; Marcelo Puppi - Prefeito Municipal de Campo Largo - Pr.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na

Av. Padre Natal Pigatto, 92S - bloco
07, no horário dc expodicnte ou pcio site wwwxampolargo.pr.gow.b( ■ empresa

- licitações; wvvw.1icitacoes-e.com.br.

Campo largo, 23 de rrovenrbro de 2 020.
JOtGE MERfOA

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 197/2020

Em virtude de aüereção de editai, ftca prorrogada e data de abertura da
licitação |Mra 04/12/2020 às OShOlmin. Comunicados e Informações no Portal do Cidadão
do Município de Cascavel: https;//cascavel.atende.net (licitações).

Cascavel-PR, 20 de novembro de 2020
RENATO AUGUSTO EX3S SANTOS

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e iUmiiúsciação

«VISO OE PROimoGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 215/2020

En virtude de alteração de edital, hca prorrogada a data de abertura da
licitação prara 07/12/2020 às 09h01mln. Comunicados e Informações no Porta! do Cidadão
do Munldpio de Cascavel: hctps://cascavel.aiende.net (licitações).

Cascavel-PR, 20 de novembro de 2020
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 21/2020

Tipo: Menor Preço. Objeto: Construção de três sanitários adaptados, no Parque
Linear do Córrego Bezerra. Valor Máximo: R$ 459.863,17. Abertura: 09/12/2020 às
14h00m!n. Acesso ao Edital no Portal do Cidadão do Município de Cascavel:
https://cascavel.atende.net (licitações). Informações: (45) 3321-2300.

Cascavel-PR, 20 de novembro de 2020
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Gestão de Compras e dminístração

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

AVISO DE UCfTAÇÃO
PREGÃO EIETRÕNKO Nb 140/2020

Objeto: Registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de peças,
material e mão de obra para manutenção de veículos da frota municipal - Exclusiva para
a participação dc Microcmprcsa c Empresa dc Pequeno Porte.

Inicio da Sessão Pública: Dia; 27 de novembro de 2020, Hora: às 8 horas -
Horário de Brasília.

Valor: 452.333,20 (quatrocentos a cinqüenta e dois mil, ollocentos e trinta
c três reais e vinte centavos).

O edital estará à disposição dos Interessados no Departamento de Udtações,
no site www.dolsvlzlnhcs.pr.gov.br serviços/licitações e no site
www.comprasgovernamentaii.eov.br.

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848.

RAUL CAMILO ISOTTON

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO

AVISO DE UCfTAÇAO
TOMADA DE PREÇOS fV* 14/2020

Procedimento Ucitatórlo N.» 130/2020
PREFEITURA MUNIOPAL DE ENGENHEIRO BELTRÃO - RR
LOCAL: Saia da Ccenissão Permanente de Ucitacâo (edfffclo-sede da Prefeitura),

localizado na Rua Manoel Ribas n.i 160 - Centro - Engenheiro Beltrão/PR
RETIRADA 00 EDITAL: de segunda à sexta-feira, no horário das 9:00 às ll;30hs

e das 14:00 às 17:00hs, no endereço acima, no portal de transparência do Município d«
Engsúreiro Bdtrãú e na ab* bcitaçães do site www.etigenf)eirabek/so4K.govV, ou atravéí
de solicitação nos endereços indicados a seguir. Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas
através dos emalls llchacao@engenheirobeltrao.pr.gov.br e
renato@enfienhelrobeRrao.pr.gov,br, ou através do telefone (44) 3537 8100.

^A OA ABERTURA; 09/12/2020
HORÁRIO: 09:00 horas
OBJETO; Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação nos

CMstiitos de SertãozInho e Sussul, com recursos do Convênio 894705 (1069873-83/2020).

Engenheiro Behrão, 20 de novembro de 2.020.
WALMIR SEGURAÇO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

AVISO DE UOTACÃO
PREGÃO PRESENCtAL N« 83/2020 > SRR

Processa ücitatório na. 101/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito pinico interno, inscrito no CNPJ sob o f>< 78.063.732/0001-18, com s^ na Rua
2oilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através de seu Pregoeiro. legalmente designado
através da Portaria n". 049/2020 torna público aos Interessados que receberá proposta às
09:00 horas do dia 04/12/2020. para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE
PESSOA lURlOiCA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA SÃUOE PARA ENFRENTAUENTO DO
COVTO-19. ffatifira-se aos proporrenm interessados que os produtos deverão ser
entregues na sede do Município, sem custos adicionais. Demais informações bem como
cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de licitação, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Melra Simões 410, Figueira, Paraná,
horérro das OS.-OO às 11:0CH o das 13.-00 às 17;00H. ou pelo fone 43-35471114, oítponívci
no site: www.figueira.or.gov.br Informações airavés do e-mall llclt3cao@(igueira.pr.gov.br
edifício DA PREFEITURA MUNICIPAL OE FIGUEIRA, em 23/11/2020

JOARES RODRIGUES OE POENÇA
Pregoelro
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